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Câmara Municipal de Peabiru
Estado do Paraná

INDICAÇÃO N.º 021/2010
Ao Plenário da Câmara Municipal de Peabiru.

Os Vereadores abaixo relacionados, subscritores da presente, solicitam, na forma regimental, após ouvido o Plenário, o envio de ofício ao Prefeito Municipal, solicitando para que dentro de suas prerrogativas administrativas interceda junto aos agricultores que possuem terra a margem da Estrada para Silviolândia no sentido de respeitar a margem do domínio.
JUSTIFICATIVAS
Infelizmente alguns agricultores que possuem terras na margem da Estrada para Silviolândia não veem respeitando a margem do domínio e em época de plantação ou colheita avançam com as máquinas sobre a estrada, chegando quase a plantar na estrada. 

Acreditamos que deva ser feito um trabalho de conscientização com esses agricultores para que não acabem com a estrada.
 Plenário Jurceu Sakuma, 06 de abril de 2010.
	Osmar Pereira
	Alaerte Rodrigues dos Santos
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